
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

Como: 

CASA DR. MANOEL BORBA 

Indico, na forma regimental (art. 70, inciso XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Timbaúba), que seja encaminhado oficio ao Excelentissimo Senhor Prefeito do Municipio. 
sugerindo a implantação de QR Code nas fardas esco lares utilizadas por crianças com necessidades 
especiais e estudantes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), matriculados na 
rede pública municipal de ensino. 

O OR Code individualizado permitiráo acesso imediato a informações essenciais da criança, 

Nome completo; 
Contatos de emergência; 

contínu0, entre outros); 

INDICAÇÁOO9H2025 

Informações médicas relevantes (alergias, restriçõcs alimentares, medicamentos de uso 

Identificação da unidade escolar. 

DA JUSTIFICATIVA 

Ementa: Sugere ao Poder 

Exccutivo Municipal a implantação 
de QR Code nas fardas dos 
estudantes da rede municipal de 
ensino com necessidades especiais 
e com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), Visando garantir 
1naior segurança, incusão 
eficiência no atendimento. 

A presente indicação tem como finalidade promover segurança, inclus�o e amparo social às 
crianças com nccessidades espcciais e comn TEA, assegurando que, eim eventuais situações de risco, 
desorientação ou emergência, elas possam ser rapidamente identificadas e atendidas de forma 
adequada. 

Proteção Integral da Criança e do Adolescente 

Segurança Escolare Familiar 

Inclusão Social 

A proposta atende ao princípio da prioridade absoluta previsto no art. 227 da Constituição 
Fcderal c no Estatuto da Criançac do Adolesccnte (Lei n° 8.069/1990), quc asseguram à criança c ao 
adolescentc o direito à vida, saúde, cducação c dignidade. 

0 QR Code possibilita que profissionais da esco la, responsávcis legais c autoridades 
competentes tenham acesso rápido a infornmações fundamentais em situações emergenciais, garantindo 
resposta imediata. 

Endereço: Rua Tenonte João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Contro -Timbaúba-PE, Fone: (81) 3631-0077 
CEP: 55870-000 -CNPJ: 11,293,248/0001-04 - E-mall: camaramun.timbauba@outiook.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 

CASA DR. MANOEL BORBA 

A medida fortalece politicas de inclusão cscolar, em especial para crianças com TEA, 
alinhando-se à Lei Federal n' 12.764/2012 (Politica Nacional de Proteçào dos Dircitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista). 

Modernização e Baixo Custo 

PERNAMBUCO 

A tecnologia do QR Code é de fácil implementação c manutenç�o, com custo acessível ao 
municipio, sendo uma ferramenta moderna para ampliar a eficiência administrativa (art. 37, caput, da 
Constituição Federal). 

Tranquilidade para as Familias 

Proporciona maior segurança c confiança aos pais e responsávcis, que saber�o que seus filhos 
estarão protegidos com informações acessiveis em situações inesperadas. 

DO ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que estude a viabilidade técnica e 
orçamentária da implantação de QR Code nas fardas dos estudantes com necessidades especiais e 
com TEA da rede municipal, como medida de segurança, inclusão e proteção ntegral. 

Sala de sessões, 20 de agosto de 2025 

Luiz Apolinário Neto 
Vereador- Câmara Municipal Casa Dr. Manoel Borba 
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